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DECISÃO

Trata-se de embargos de divergência (fls. 2.117-2.148) interpostos por 
HEMETÉRIO WEBA FILHO contra acórdão proferido pela Segunda Turma desta 
Corte assim ementado (fls. 1.939-1.940):

PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
IRRETROATIVADE. SUPERVENIÊNCIA DA LEI N. 14.230/2021. 
DESPROVIMENTO DO AGRAVO INTERNO. MANUTENÇÃO D
A DECISÃO RECORRIDA.
I - Na origem, trata-se de ação declaratória de nulidade 
processual, alegando vício quanto à ausência de intimação do 
município lesado em ação de improbidade administrativa. Em 
decisão interlocutória, a tutela antecipada foi indeferida. No 
Tribunal a quo, o agravo de instrumento foi provido para 
suspender os efeitos da sentença condenatória já transitada em 
julgado. Nesta Corte, deu-se provimento ao recurso especial 
para o fim de desconstituir a decisão de suspensão.
II - Não há que se falar em prescrição da pretensão executória, 
dado o extenso lapso temporal em que os efeitos da sentença 
condenatória ficaram suspensos, inclusive, ensejando a 
possibilidade de candidatura do agente condenado.
III - O STF ultimou o julgamento do Tema n. 1.199 a respeito da 
aplicação da Lei n. 14.230/2021, que alterou a Lei n. 8.429/1992, 
fixando as seguintes teses: 1) É necessária a comprovação de 
responsabilidade subjetiva para a tipificação dos atos de 
improbidade administrativa, exigindo-se, nos art. 9º, 10 e 11, da 
LIA, a presença do elemento subjetivo –dolo; 2) A norma 
benéfica da Lei n. 14.230/2021 – revogação da modalidade 
culposa do ato de improbidade administrativa –, é irretroativa, em 
virtude do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, não tendo 
incidência em relação à eficácia da coisa julgada, nem tampouco 
durante o processo de execução das penas e seus incidentes; 3) 
A nova Lei n. 14.230/2021 aplica-se aos atos de improbidade 
administrativa culposos praticados na vigência do texto anterior 
da lei, porém sem condenação  transitada em julgado, em virtude 
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da revogação expressa do texto anterior; devendo o Juízo 
competente analisar eventual dolo por parte do agente; 4) O 
novo regime prescricional previsto na Lei n. 14.230/2021 é 
irretroativo, aplicando-se os novos marcos temporais a partir da 
publicação da lei.
IV - A irretroatividade da norma mais benéfica, em virtude do art. 
5º, XXXVI, da Constituição Federal, não tem incidência em 
relação à eficácia da coisa julgada, nem tampouco durante o 
processo de execução das penas e seus incidentes, o que se 
amolda ao presente caso em razão do trânsito em julgado da 
sentença condenatória. Nesse sentido: AgInt no AgInt no AREsp 
n. 1.924.736/RN, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda 
Turma, julgado em 18/12/2023, DJe de 10/1/2024; AgInt no 
AREsp n. 2.104.001/RJ, relator Ministro Francisco Falcão, 
Segunda Turma, julgado em 11/12/2023, DJe de 18/12/2023; 
AgInt no RE no AgInt nos EAREsp n. 434.155/MT, relatora 
Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Corte Especial, julgado 
em 29/11/2023, DJe de 5/12/2023.
V - Correta a decisão que deu provimento ao recurso especial 
para o fim de desconstituir a decisão de suspensão dos efeitos 
da sentença condenatória de improbidade administrativa já 
transitada em julgado.
VI - Agravo interno improvido.

Os embargos de declaração opostos contra o referido acórdão foram 
rejeitados nos termos da seguinte ementa (fls. 2.099-2.100):

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE PROCESSUAL. AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ART. 
6º, § 3º, DA LEI N. 4.717/1965. NÃO CITAÇÃO DO ENTE 
MUNICIPAL. ALEGAÇÕES DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO 
EMBARGADO. VÍCIOS INEXISTENTES. PRETENSÃO DE 
REEXAME.
I - Os embargos não merecem acolhimento. Se o recurso é 
inapto ao conhecimento, a falta de exame da matéria de fundo 
impossibilita a própria existência de omissão quanto a esta 
matéria. Nesse sentido: EDcl nos EDcl no AgInt no RE nos EDcl 
no AgInt no REsp n. 1.337.262/RJ, relator Ministro Humberto 
Martins, Corte Especial, julgado em 21/3/2018, DJe 5/4/2018; 
EDcl no AgRg no AREsp n. 174.304/PR, relator Ministro 
Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 
10/4/2018, DJe 23/4/2018; EDcl no AgInt no REsp n. 
1.487.963/RS, relator Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, 
julgado em 24/10/2017, DJe 7/11/2017.
II - Segundo o art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, 
os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer 
obscuridade; eliminar contradição; suprir omissão de ponto ou 
questão sobre as quais o juiz devia pronunciar-se de ofício ou a 
requerimento; e/ou corrigir erro material.
III - Conforme entendimento pacífico desta Corte: "O julgador 
não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas 
pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 
proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do 
CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo 
Colendo Superior Tribunal de Justiça,  sendo dever do julgador 
apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão 
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adotada na decisão recorrida." EDcl no MS n. 21.315/DF, 
relatora Ministra Diva Malerbi (Desembargadora convocada TRF 
3ª Região), Primeira Seção, julgado em 8/6/2016, DJe 
15/6/2016.
IV - A pretensão de reformar o julgado não se coaduna com as 
hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material 
contidas no art. 1.022 do CPC/2015, razão pela qual inviável o 
seu exame em embargos de declaração.
V - Cumpre ressaltar que os embargos aclaratórios não se 
prestam ao reexame de questões já analisadas com o nítido 
intuito de promover efeitos modificativos ao recurso. No caso dos 
autos, não há omissão de ponto ou questão sobre as quais o 
juiz, de ofício ou a requerimento, devia pronunciar-se, 
considerando que a decisão apreciou as teses relevantes para o 
deslinde do caso e fundamentou sua conclusão.
VI - Embargos de declaração rejeitados.

A parte embargante alega que o acórdão impugnado estaria em 
divergência com o entendimento firmado pela Quarta Turma no julgamento do 
AgInt no AREsp n. 384.553/SC, ocasião na qual se consignou que os efeitos da 
coisa julgada apenas estariam presentes na parte dispositiva do julgado, não 
alcançando os motivos e fundamentos da decisão judicial.

Consoante explicitado pelo recorrente (fl. 2.131):
Trata-se, à evidência, de acórdão que ampara a interposição 
destes embargos de divergência: ao passo em que a Egrégia. 2ª 
Turma entendeu pela possibilidade de alteração da parte 
dispositiva de decisão transitada em julgado em processo já 
arquivado definitivamente, não obstante a existência de decisão 
transitada em julgado com esse teor, a 4ª Turma do Superior 
Tribunal de Justiça, em hipótese idêntica, atendendo ao primado 
da coisa julgada, determinando que a qualidade de imutabilidade 
“da coisa julgada diz respeito ao comando normativo veiculado 
no dispositivo da sentença”.

Requer o provimento do recurso a fim de que prevaleça a orientação 
firmada no acórdão indicado como paradigma.

É o relatório.
Na interposição de embargos de divergência deve ser realizada a 

demonstração da dissonância jurisprudencial, conforme previsto no § 4º do art. 
1.043 do CPC (destaques acrescidos):

§ 4º O recorrente provará a divergência com certidão, cópia ou 
citação de repositório oficial ou credenciado de jurisprudência, 
inclusive em mídia eletrônica, onde foi publicado o acórdão 
divergente, ou com a reprodução de julgado disponível na rede 
mundial de computadores, indicando a respectiva fonte, e 
mencionará as circunstâncias que identificam ou 
assemelham os casos confrontados.

Portanto, cabe às partes embargantes realizar o devido cotejo 
analítico nas razões de seu recurso, consistente na demonstração expressa de 
que os acórdãos postos em confronto possuem similar contexto fático e 
adotaram soluções jurídicas diversas.

Contudo, na petição dos embargos de divergência, não foi realizado o 
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cotejo analítico, pois a parte recorrente limitou-se a afirmar genericamente que 
teria havido dissídio interpretativo quanto aos efeitos da coisa julgada, 
mencionando as conclusões dos acórdãos recorrido e paradigma, sem 
particularizar de que modo teria havido discrepância na apreciação de questões 
efetivamente semelhantes.

A rigor, a parte recorrente não realizou efetiva contraposição entre os 
fatos processuais de cada um dos acórdãos, por um lado, e as teses jurídicas 
acolhidas, por outro, o que torna ausente a necessária identificação analítica da 
similitude fática que defende existir.

Os embargos de divergência, como se sabe, não podem ser 
manejados com o mero propósito de revisitação da conclusão alcançada no 
acórdão embargado, razão pela qual se exige o estrito cumprimento de seus 
pressupostos de cabimento. Por isso, ausente a comparação entre as 
circunstâncias fático-processuais dos julgados, limitando-se o recurso à 
indicação da tese recursal e à ilustração do entendimento pelos precedentes 
apontados, inviável o cabimento do recurso uniformizador.

Nesse sentido (destaques acrescidos):
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS S 
DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INDEFERIMENTO LIMINAR DOS 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.
[...]
2. Os embargos de divergência têm por objetivo uniformizar a 
jurisprudência do Tribunal ante a adoção de teses conflitantes 
pelos seus órgãos fracionários na decisão de casos similares. 
Para tanto, faz-se necessária a demonstração da divergência 
atual mediante as circunstâncias que assemelhem ou 
identifiquem os casos confrontados, com a realização do 
cotejo analítico entre eles, nos termos do art. 1.043, § 4º, do 
CPC de 2015 e do art. 266, caput, do RISTJ.
[...]
4. Agravo interno não provido.
(AgInt nos EAREsp n. 1.923.159/SC, relator Ministro Benedito 
Gonçalves, Corte Especial, julgado em 27/6/2023, DJe de 
3/7/2023.)

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NOS 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA DE COTEJO 
ANALÍTICO. SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA NÃO 
DEMONSTRADA.
1. A admissão dos embargos de divergência está 
condicionada à comprovação do dissídio jurisprudencial, 
por meio da realização do cotejo analítico e da demonstração 
da similitude fático-processual entre o acórdão embargado e o 
julgado paradigma, inexistente na hipótese dos autos.
[...]
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg nos EAREsp n. 1.829.143/SC, relatora Ministra Nancy 
Andrighi, Corte Especial, julgado em 21/6/2023, DJe de 
26/6/2023.)
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Em suma, diante da falta de cotejo analítico entre o acórdão 
paradigma e o acórdão embargado, não se pode conhecer do recurso.

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, III, do Código de 
Processo Civil, nos termos do disposto no art. 266-C do Regimento Interno do 
Superior Tribunal de Justiça, indefiro liminarmente os embargos de divergência.

Caso exista nos autos prévia fixação de honorários advocatícios pelas 
instâncias de origem, determino a majoração em desfavor da parte recorrente, 
no importe de 15% sobre o valor já arbitrado, nos termos do art. 85, § 11, do 
Código de Processo Civil, observados, se aplicáveis, os limites percentuais 
previstos nos §§ 2º e 3º do referido dispositivo legal, bem como os efeitos de 
eventual concessão da gratuidade da justiça.

Em atenção ao princípio da cooperação (art. 6º do CPC), anoto que a 
interposição de agravo que venha a ser declarado manifestamente inadmissível 
ou improcedente poderá ensejar a aplicação de multa, nos termos do § 4º do art. 
1.021 do CPC.

Após, remetam-se os autos à Primeira Seção, competente para 
deliberar acerca dos embargos de divergência (fls. 2.064-2.097) cuja apreciação 
não cabe à Corte Especial.

Publique-se. Intimem-se.

                   Brasília, 12 de novembro de 2024.

MINISTRO OG FERNANDES 
Relator
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